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BOLETIM GERAL

MULHERES SÃO PRESAS ACUSADAS DE ASSALTO A BANCO E MORTE DE 
VIGILANTE

Elas tinham em poder um carregador de metralhadora

Carregador pode ser de arma utilizada no assalto

Por  volta  das  09h30 do  dia  31 AGO 2010 (terça-feira),  policiais  militares  do 6º  BPM 
desencadearam uma  operação  na  Comunidade  do  Loreto,  Rua  Guanabi,  Bairro  de  Piedade,  para 
efetuar a prisão de uma quadrilha de assaltantes suspeita de assaltar o carro forte que estava em frente  
à  Agência  do  Banco  Real,  em Piedade,  que  ocasionou  a  morte  de  um vigilante  da  empresa  de 
segurança. Um carregador de metralhadora, .40, com 11 munições intactas, foi apreendido com duas 
mulheres suspeitas de participação na investida ao carro forte e morte do vigilante da empresa de 
segurança. 

Foi presa Keila Patrícia Holanda de Andrade, 29, mulher do indivíduo conhecido por Geleia 
(detento do presídio de Limoeiro), preso por assalto a banco; bem como Cristiane Vicente da Silva,  
filha de Samuel Vicente da Silva (ex-presidiário por assalto a banco), sobrinha de Severino Francisco,  
vulgo “Júnior bala”, chefe do grupo e responsável pelo tiro que matou o segurança. 

A ocorrência foi motivada por informes, que nessa localidade estariam escondidas as armas 
utilizadas no assalto. Durante as investidas fugiram Cícero Antônio da Silva, casado com Cristiane;  
Rubem Ferreira de Barros, irmão de Júnior Bala, e Amaury Ferreira dos Santos. 

O carregador e as duas mulheres foram conduzidas à Delegacia de Polícia de Roubos e  
Furtos, sendo autuadas em flagrante delito. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson BPRp

Fone: 9262-4022

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Ten PM Reidja CFED

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 05 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ivyson BPRv

Fone: 8835-1693

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Marinaldo 1º BPM

Fone: 9488-5837

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Gildete DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Jonas 17º BPM

Fone: 9113-2966

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 3181-3524

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Roberto Carlos DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO   DE   FORMAÇÃO   DE   CABOS  PM  (PROGRAMA  DE  CERTIFICAÇÃO 
            NÍVEL BÁSICO – 2010/3)

1.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção - Classificação

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, participaram e concluíram com 
aproveitamento o Curso de Formação de Cabos PM (Programa de Certificação Nível Básico – 2010/3), 
no período de 05 JUL a 20 AGO 2010, os policiais militares abaixo relacionados, com as respectivas  
médias, menções e classificações.

Mat. Nome Média Menção Clas.
26653-1 Wilson Ferreira Rodrigues 9,78 MB 1º
27207-8 Edson Rosa da Silva 9,62 MB 2º
25023-6 José Ademilson de França Silva 9,54 MB 3º
26662-0 Marcos Gonçalves de Souza 9,52 MB 4º
26631-0 Luciano Mendes da Silva 9,51 MB 5º
26637-0 Mário Antônio de Lima 9,50 MB 6º
26556-0 Argemiro Francisco do Nascimento 9,44 MB 7º
26649-3 Walter Ferreira de Moraes 9,44 MB 8º
26532-2 José Manoel dos Santos 9,40 MB 9º
26605-1 Inaldo Francisco Ribeiro 9,39 MB 10º
26590-0 Osvaldo Manoel de Souza Lins 9,37 MB 11º
27070-9 José Ricardo Luciano 9,37 MB 12º
27157-8 Pedro Afonso de Medeiros Neto 9,37 MB 13º
26658-2 Luiz Pereira Toneu 9,36 MB 14º
26531-4 José Epitácio de Negreiros 9,34 MB 15º
26577-2 Ivaldo Alves dos Santos 9,33 MB 16º
27005-9 Brasdemir Alves de Souza 9,31 MB 17º
26559-4 Cecílio de Souza Silva 9,30 MB 18º
26582-9 José Carlos Sabino de Lima 9,30 MB 19º
26628-0 José Luiz dos Santos 9,30 MB 20º
26603-5 Inaldo Casado de Lima 9,29 MB 21º
27184-5 José Edson de Oliveira 9,29 MB 22º
26617-5 Erinaldo Amaro da Silva 9,28 MB 23º
27008-3 Carlos Alberto da Silva 9,28 MB 24º
26568-3 Edmilson José da Silva 9,27 MB 25º
26613-2 Edilson Sarmento de Gusmão 9,26 MB 26º
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Mat. Nome Média Menção Clas.
26659-0 Luiz Andrade Cabral 9,25 MB 27º
26657-4 Luiz Antônio de Lima 9,24 MB 28º
27049-0 Paulo José do Nascimento 9,24 MB 29º
21940-1 José Jorge de Souza 9,23 MB 30º
26563-2 Cláudio Joge Cavalcanti 9,23 MB 31º
27015-6 Elias Gomes da Silva 9,22 MB 32º
27182-9 Marcos Antônio Ferreira de Oliveira 9,20 MB 33º
27054-7 Ronaldo Lourenço da Cruz 9,19 MB 34º
26635-3 Manoel Pinheiro da Silva 9,18 MB 35º
27001-6 Arlécio Ferreira de Souza 9,17 MB 36º
27019-9 Isaac Félix de Lima 9,17 MB 37º
27216-7 Alexandre Roberto Gomes dos Santos 9,17 MB 38º
27121-7 José Ferreira de Araújo 9,16 MB 39º
26583-7 José Antônio de Sena 9,14 MB 40º
26644-2 Ramates da Silva Santos 9,14 MB 41º
23299-8 Sebastião Carvalho de Oliveira 9,12 MB 42º
26534-9 José Noberto da Silva 9,12 MB 43º
27023-7 João Marques de Souza 9,12 MB 44º
26579-9 José Marcos do Nascimento 9,10 MB 45º
26669-8 Walter Lima da Silva 9,10 MB 46º
26553-5 Antônio Cavalcante de Albuquerque 9,09 MB 47º
26592-6 Paulo França da Silva 9,09 MB 48º
26527-6 Joel Leonardo da Silva 9,07 MB 49º
27217-5 Severino Ferreira da Silva Neto 9,06 MB 50º
27192-6 Sandoval Vieira da Silva 9,05 MB 51º
27172-1 Antônio Vieira da Costa 9,04 MB 52º
26544-6 Marinaldo José da Silva 9,03 MB 53º
26591-8 Paulo José de Santana 9,03 MB 54º
26823-2 José Antônio Pereira dos Anjos 9,03 MB 55º
27241-8 Valmiro da Silveira Costa 9,02 MB 56º
23377-3 Valter Nascimento de Lima 9,00 MB 57º
26573-0 Gildo Francisco de Lima 9,00 MB 58º
27030-0 José Mário Ferreira da Silva 9,00 MB 59º
27105-5 Romildo José dos Santos 9,00 MB 60º
26593-4 Rivaldo Ferreira de Santana 8,99 MB 61º
26630-2 José Paulo de Oliveira 8,99 MB 62º
27112-8 Wlademir Tavares Barbosa 8,98 MB 63º
27004-0 Bartolomeu Vicente de Brito 8,97 MB 64º
26557-8 Assis Furtunato de Lima Júnior 8,95 MB 65º
27208-6 José da Silva 8,93 MB 66º
26552-7 Walmer Cariolano Padilha dos Santos 8,92 MB 67º
26665-5 Rafael Alves do Nascimento 8,92 MB 68º
27048-2 Manasses Teixeira dos Santos 8,89 MB 69º
27097-0 José Luiz Correia dos Santos 8,88 MB 70º
27171-3 Elias Barbosa de Holanda Filho 8,88 MB 71º
26645-0 Robson Carneiro Messias 8,87 MB 72º
26650-7 Itamar José de Andrade 8,87 MB 73º
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Mat. Nome Média Menção Clas.
26655-8 Josemilson José de Moura 8,87 MB 74º
26596-9 Valério Francisco de Paula 8,85 MB 75º
27052-0 Roberto José da Silva 8,85 MB 76º
27243-4 Emmanoel José Soares Lemos 8,85 MB 77º
26543-8 Marcos José da Silva 8,84 MB 78º
26594-2 Severino Emídio dos Santos 8,82 MB 79º
27032-6 José Severino e Silva 8,82 MB 80º
26597-7 Eliezer Inácio da Silva 8,81 MB 81º
22693-9 José Marcos Tavares da Silva 8,80 MB 82º
26574-8 Gilmar Alves da Silva 8,80 MB 83º
26614-0 Edinaldo Campos da Silva 8,80 MB 84º
27010-5 Carlos Fernandes da Silva 8,80 MB 85º
27016-4 Fernando José Vanderley Garcez 8,80 MB 86º
27087-3 Edson Lourenço de Lima 8,80 MB 87º
27142-0 João Batista da Silva 8,79 MB 88º
26565-9 Eraldo Fernando Araújo Bezerra 8,78 MB 89º
27018-0 Glaucimário Carmo de Lima 8,78 MB 90º
27037-7 Manoel Luiz Alves 8,78 MB 91º
27077-6 Fábio Batista da Silva 8,78 MB 92º
27165-9 Robério Evaristo Mota 8,77 MB 93º
27024-5 Jonas Pereira de Lima 8,75 MB 94º
26537-3 Lucivaldo Barbosa de Oliveira 8,74 MB 95º
26656-6 Jailson Pontaleão 8,74 MB 96º
26668-0 Sebastião José de Lima 8,73 MB 97º
27041-5 Marcos Araújo Cabral 8,73 MB 98º
27265-5 Audemi Rezende de Melo 8,72 MB 99º
26652-3 Ginaldo Pereira da Silva 8,70 MB 100º
26680-9 José Eraldo Pereira da Costa 8,70 MB 101º
27190-0 Cláudio Severino dos Santos 8,70 MB 102º
26576-4 Ivan Barbosa da Silva 8,69 MB 103º
26627-2 José Francisco da Silva 8,68 MB 104º
27178-0 José Carlos de Araújo 8,68 MB 105º
26547-0 Paulo Silva de Carvalho 8,67 MB 106º
27152-7 Manoel Aprício Alves 8,67 MB 107º
27269-8 Joélcio Flávio Marinho Rodrigues 8,67 MB 108º
27009-1 Carlos Antônio Henrique Braga 8,66 MB 109º
26586-1 José Roberto Carneiro de Morais 8,65 MB 110º
26611-6 Cícero José Oliveira da Silva 8,62 MB 111º
26676-0 Joás Ferreira Torres 8,62 MB 112º
27055-5 Rosemberg José B. do Nascimento 8,62 MB 113º
27187-0 José Marcos da Silva 8,62 MB 114º
27235-3 José Fernando Azevedo de Lima 8,62 MB 115º
27044-0 Marcos Vinício Barbosa de Freitas 8,61 MB 116º
26525-0 João José Rodrigues Filho 8,59 MB 117º
27211-6 Ailton Soares da Silva 8,58 MB 118º
27040-7 Marcos Antônio de Barros Marcelino 8,55 MB 119º
27161-6 Sílvio Soares 8,55 MB 120º
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Mat. Nome Média Menção Clas.
27166-7 Marcondes Gomes Barbosa 8,53 MB 121º
27179-9 Gilmar Correia da Silva 8,53 MB 122º
27257-4 Carlos Antônio da Silva 8,53 MB 123º
26585-3 José André Ribeiro 8,52 MB 124º
27185-3 Jacinto Alexandre da Silva 8,51 MB 125º
27111-0 José Ivan Gonçalves de Souza 8,50 MB 126º
27259-0 Sérgio José de Oliveira Lemos 8,50 MB 127º
27102-0 Roberto Sabino dos Santos 8,49 MB 128º
27193-4 Ebenezer Ferreira dos Santos 8,49 MB 129º
26602-7 Heleno Alves da Silva Filho 8,48 MB 130º
27135-7 Carlos Alberto Santos de Souza 8,48 MB 131º
26667-1 Samuel Severino da Silva 8,47 MB 132º
26900-0 Waldei Rodrigues da Silva 8,47 MB 133º
27242-6 José Cláudio Soares Lemos 8,47 MB 134º
26666-3 Ricardo José da Silva Correia 8,45 MB 135º
27082-2 Osvaldo José dos Santos 8,45 MB 136º
27108-0 Valdomiro Batista de Melo Filho 8,45 MB 137º
27139-0 Aylson José Mendes Ferreira 8,45 MB 138º
26660-4 Maurício Muniz Vieira 8,44 MB 139º
27027-0 José Cláudio dos Santos 8,42 MB 140º
27196-9 Fernando Sena Pinto Júnior 8,42 MB 141º
27236-1 Severino Eleotério de Lima 8,42 MB 142º
27132-2 Josenildo Torres da Silva 8,41 MB 143º
27164-0 José Carlos Santos Monteiro 8,40 MB 144º
26600-0 Geraldo Evaristo da Silva 8,38 MB 145º
27011-3 Cícero Isídio de Morais Filho 8,38 MB 146º
27163-2 Sérgio do Nascimento Aguiar 8,38 MB 147º
27051-2 Ricardo Marcelino de Lima 8,37 MB 148º
26622-1 Isaac da Silva 8,36 MB 149º
27169-1 Artur Pereira da Silva Filho 8,36 MB 150º
26549-7 Rinaldo Luiz de Oliveira 8,35 MB 151º
26588-8 Josuel Mota da Silva 8,35 MB 152º
26638-8 Natanael José Teixeira 8,35 MB 153º
27025-3 José Carlos Cordeiro de Lima 8,35 MB 154º
27162-4 Geraldo Siqueira de Vanderlei Silva 8,33 MB 155º
26825-9 Jaison Manoel Soares 8,32 MB 156º
27050-4 Pedro Batista dos Santos 8,30 MB 157º
27170-5 Severino de Figuêredo 8,28 MB 158º
27181-0 Eronildo Severino Adelino 8,28 MB 159º
24553-4 Severino Ramos da Silva 8,27 MB 160º
27245-0 Everaldo João da Silva 8,27 MB 161º
26648-5 Severino Espíndola da Silva 8,25 MB 162º
26663-9 Nazionil João Neves de Lima 8,25 MB 163º
26664-7 Onildo Gomes de Arruda 8,25 MB 164º
27143-8 Mario Rogério Soares da Rocha 8,24 MB 165º
27200-0 Severino Galdino da Silva 8,23 MB 166º
26606-0 Ivanildo Paulo Albino da Silva 8,22 MB 167º
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Mat. Nome Média Menção Clas.
27091-1 Luis José Assis dos Santos 8,22 MB 168º
27173-0 Dinilson Diniz Monteiro da Silva 8,22 MB 169º
27045-8 Maurílio de Souza Costa 8,19 MB 170º
26679-5 José Carlos da Cruz 8,17 MB 171º
27126-8 Begivaldo Severino de Melo 8,16 MB 172º
27003-2 Arnaldo Trajano dos Santos Filho 8,15 MB 173º
27028-8 José Felipe de Oliveira 8,15 MB 174º
27140-3 Cícero da Silva Rodrigues 8,13 MB 175º
26535-7 José Rômulo de Franca Nascimento 8,12 MB 176º
26551-9 Valdi da Silva 8,12 MB 177º
27134-9 Dionísio Antônio dos Santos 8,12 MB 178º
27150-0 Antônio Anacleto da Silva 8,12 MB 179º
27188-8 Everaldo Paulo da Silva 8,12 MB 180º
27231-0 Genivaldo Oliveira Santos 8,12 MB 181º
27246-9 José Mário de Lima Barbosa 8,09 MB 182º
27263-9 Luciano Marques Farias 8,08 MB 183º
26545-4 Mirandi José da Silva 8,07 MB 184º
26560-8 Cícero Romão da Silva 8,07 MB 185º
26675-2 João Gerônimo da Silva 8,05 MB 186º
27153-5 Valdomiro Ataides do Nascimento 8,05 MB 187º
26516-0 Manoel Nunes da Silva 8,03 MB 188º
26536-5 José Sizaque da Silva 8,03 MB 189º
27114-4 Antônio da Silva Firmino 8,02 MB 190º
27198-5 Josivaldo Jorge da Silva 8,01 MB 191º
25853-9 Luiz Antônio Barbosa 7,98 B 192º
27230-2 Alberto Carlos Farias dos Prazeres 7,98 B 193º
26998-0 Acacio da Cunha Reis Sobrinho 7,96 B 194º
27254-0 José Fernandes Timóteo Souza Costa 7,96 B 195º
27271-0 Edilson Freitas de Melo 7,95 B 196º
27275-2 Jorge Antônio Pereira da Silva 7,92 B 197º
27031-8 Jose Severino dos Santos Irmão 7,90 B 198º
27247-7 Itamar Araújo de Figueiredo 7,90 B 199º
27276-0 Zaildo Antônio de Lima 7,89 B 200º
27029-6 José Luiz Alves 7,87 B 201º
27255-8 Vandoir Ramos da Silva 7,84 B 202º
27266-3 Marcos Antônio Ferreira da Silva 7,84 B 203º
26570-5 Elísio Pereira de Barros Filho 7,83 B 204º
26629-9 José Marcos Martins de Souza 7,83 B 205º
27141-1 Elizaldo Ferreira de Paula 7,83 B 206º
25613-7 Antônio Irineu da Silva 7,80 B 207º
27035-0 Laudenor Adelino dos Santos 7,80 B 208º
27270-1 Plínio Oreste de Santana 7,80 B 209º
27056-3 Sérgio Nascimento de Brito 7,77 B 210º
27109-8 Gerson José Gomes de Lima 7,77 B 211º
27021-0 Jairo Gregório da Silva 7,76 B 212º
27176-4 Luis Carlos Estrela de Aguiar 7,75 B 213º
27096-2 Ivanildo José da Silva 7,74 B 214º
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Mat. Nome Média Menção Clas.
27180-2 Marcos Ramos Deodato 7,74 B 215º
27088-1 Ronaldo Sabino dos Santos 7,73 B 216º
26682-5 José Hilton Ferreira Campos 7,70 B 217º
23338-2 Ademar Rosendo Vitor 7,68 B 218º
26569-1 Enildo Gino da Silva 7,68 B 219º
26646-9 Rubens Júlio da Silva 7,67 B 220º
27267-1 Carlos Alberto Bernardo da Silva 7,67 B 221º
26992-1 Ricardo José Pinto 7,65 B 222º
26587-0 José Reginaldo Serafim da Silva 7,60 B 223º
26626-4 José Ari Clementino da Silva 7,60 B 224º
27213-2 Edvaldo João da Silva 7,59 B 225º
27244-2 Gildo Firmino Carvalho de Lima 7,59 B 226º
27110-1 Wellington Fernando Pereira Sirino 7,58 B 227º
27074-1 José Edvaldo Montenegro Correia 7,56 B 228º
26661-2 Marcos Faustino da Silva 7,55 B 229º
27146-2 Damião Antônio Dias Cruz 7,55 B 230º
27086-5 Elinaldo José de Carvalho 7,53 B 231º
27273-6 Bernardino Ferreira da Silva 7,52 B 232º
27034-2 Joselito Pereira da Silva 7,50 B 233º
27089-0 Valderedo Pereira Silva 7,49 B 234º
27237-0 Ubiracy Cacique Ribeiro 7,35 B 235º
27168-3 Nailton de Holanda Cavalcanti 7,33 B 236º
26838-0 José Cláudio Ferreira 7,30 B 237º
27272-8 Ubiratan do Monte Figueiroa 7,26 B 238º
26621-3 Hildebrando José de Paula 7,23 B 239º
26834-8 José Miranda da Silva 7,23 B 240º
27183-7 Severino Henrique Ferreira 7,20 B 241º

II  – Os policiais  militares abaixo relacionados concluíram com aproveitamento o Curso de 
Formação de Cabos PM (Programa de Certificação Nível  Básico – 2010/3),  com aprovação em 2ª 
Época,  de  conformidade  com o Parágrafo Único do Art.  171 do Regimento  Interno do Centro de  
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP).

Mat. Nome Média Menção Clas.
27199-3 Luiz Sérgio da Silva 7,00 B 242º
25214-0 Joel Gomes da Silva 6,98 B 243º

III  -  Em consequência  ficam os  policiais  militares  constantes  no  item I  e  II  desta  Nota,  
excluídos do Curso de Formação de Cabos PM (Programa de Certificação Nível Básico – 2010/3) de  
conformidade  com  o  Inciso  I  do  Art.  146  do  Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e 
Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP);

V  -  Contar  os  efeitos  da  presente  Nota  a  partir  da  data  de  sua  publicação.  (Nota  nº  
015/2010/DE).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão 

Entrou em gozo de 05 (cinco) dias restantes das férias relativas ao exercício 2009, o Cel PM 
QOM Mat. 1896-1/DS, Antonio Diniz Cavalcanti Paraíso, Diretor de Saúde, a/c de 23 AGO 2010, para 
gozo fora do País.

Em consequência, passou a responder pela Diretoria de Saúde, no período mencionado o Cel 
PM QOM Mat. 1894-5/CMH, João Freire Campos. (Nota nº 016/2010/DS).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador assinou os seguintes atos:

Nº 2986 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade,  
o Ten-Cel PM Ademir Moraes de Andrade, Mat. 1677-2, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar  
nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  2987 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Carlos Antônio Souza da Silva, Mat. 16556-5, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 2988 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 
Capitão  PM  Rivelliton  César  de  Souza  Santos,  Mat.  940297-7,  nos  termos  do  Art.  21  da  Lei  
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  2989 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de  
Pernambuco, o Cap PM Márcio de Alcântara Rosendo, Mat. 940485-6.

Nº 2990 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa  
Militar, o Cap PM Armando Cavalcante de Moura Júnior, Mat. 940484-8.

(Transcritos do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Do Comando Geral

Nº 928, de 13 AGO 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III,  
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II da Lei nº  
6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/c
01 Sd 28530-7 Romero Correia de Souza 06 MAI 2010



10                                               BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  164
03 DE SETEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

02 Sd 31118-9 Joaci Jorge de Lima 17 JUN 2010
03 Sd 31132-4 Paulo Henrique Marques Barros 06 MAI 2010
04 Sd 26769-4 Maria Juraci da Silva 25 FEV 2010
Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 929, de 13 AGO 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III,  
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade limite, 
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 6.783/74, os  
militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/c
01 Cabo 13611-5 Romildo Pereira de Sant’anna 08 JUL 2010
02 Cabo 14088-0 Joel Delfino Braga 27 MAI 2010
03 Cabo 16604-9 Jose Adelmo de Siqueira Góis 23 JUN 2010
04 Cabo 16637-5 Antonio Alexandrino da Silva Filho 02 JUL 2010
05 Cabo 17950-7 Nivaldo Inácio de Almeida 29 JUN 2010
06 Cabo 18671-6 Ricardo de Melo Fernandes 18 ABR 2010
07 Cabo 18691-0 Olivio Pereira Tenorio Filho 22 JUN 2010
08 Cabo 19210-4 Antonio Donizette Milanez Campos 21 JUN 2010
09 Cabo 19697-5 Almeres Renato da Silva 15 JUN 2010
10 Cabo 19947-8 Ionildo Luiz de França 18 JUL 2010
11 Cabo 20920-1 João Batista dos Santos 23 JUN 2010
12 Cabo 22118-0 Josemar Ferreira da Silva 02 ABR 2010
13 Sd 20681-4 Nilson de Paula Serpa 15 MAI 2010
Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 938, de 19 AGO 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III,  
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II da Lei nº  
6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad. Mat. Nome A/c
01 Sd 28261-8 Marcos Valério Gomes de Andrade 10 JUN 2010
Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 939, de 19 AGO 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III,  
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade limite, 
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 6.783/74, os  
militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/c
01 Cabo 17329-0 Jose Ferreira de Aquino Neto 15/112/2009
02 Cabo 19228-7 Clovis Zacarias Pimentel 05 JUL 2010
03 Cabo 19485-9 Ricardo Arão da Silva 15 JUL 2010
04 Cabo 22191-0 Carlos Everaldo Torres de Oliveira 27 JUL 2010
Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Avisos de Licitação

Processo nº 002 - Pregão Eletrônico nº 002/2010-CPL/AGRESTE- Objeto: Fornecimento de material 
hidráulico para PMPE. Recebimento das Propostas:  até 14/SET/2010 às 09h00.  Disputa de Preços: 
14/SET/2010 às 09h30. 

Processo nº 003 - Pregão Eletrônico nº 003/2010-CPL/AGRESTE - Objeto: Fornecimento de materiais  
hidráulicos e elétricos para PMPE. Recebimento das Propostas: até 15/SET/2010 às 09h00. Disputa de 
Preços: 15/SET/2010 às 09h30. Processo nº 004 - Pregão Eletrônico nº 004/2010-CPL/AGRESTE - 
Objeto: Fornecimento de materiais de marcenaria e pintura para PMPE. Recebimento das Propostas: até  
16/SET/2010 às 09h00. Disputa de Preços: 16/SET/2010 às 09h30. OBS: Os editais na íntegra, poderão 
ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, das 07h00 às 13h00 ou nos  
sites  www.compras.pe.gov.br.  e  www.pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124  ou  3181 
1203.

(Transcrito do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)

4.2.0.   Extrato de Contrato

Termo Aditivo nº 108/2009-CPL/Central  ao Contrato nº  011/2008- CPL/Central.  Contratada:  Pedro 
Antônio da Silva Filho-ME. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 17/10/2009 a 16/10/2010. Data 
da Assinatura: 17/10/2009.

(Transcrito do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)
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4.3.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 006/2010-CPL/CENTRAL – Objeto: Aquisição parcelada de madeiras, telhas e 
acessórios para realização e reforma da coberta do RPMon. Vencedoras: Armazém Santos Ltda, J. M.  
Bezerra Comércio, SEL Comércio e Representação de Materiais de Construção e Serviços Ltda, Serpe  
Ferramentas  e  Máquinas  Ltda,  VS  Comércio,  Representações  e  Serviços  Ltda.  Obs:  Informações  
complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 26 de Agosto de 2010. Ivan José 
de Melo – Maj PM - Presidente da CPL/Central

(Transcrito do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 060/2010, Processo nº 173/2010 – Objeto: Aquisição de Extintores de Pó Químico 
Seco (PQS) para a Policlínica de Petrolina pertencente ao Sistema de Saúde da PMPE. Recebimento  
das Propostas: até 10/SET/2010 às 08h. Disputa de Preços: 10/SET/2010 às 09h. 

Pregão Eletrônico  nº  061/2010,  Processo  nº  174/2010 –  Objeto:  Prestação  de  serviço  contínuo de 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em 02(dois) relógios de ponto biométricos, 
marca Henry. Recebimento das Propostas: até 10/SET/2010 às 08h. Disputa de Preços: 10/SET/2010 às 
11h. OS Editais encontram-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, PE, 26 
AGO 2010 - Robson Inácio Vieira - Maj PM-Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

6.1.0.   Capacitação de Fiscais Administrativos das OME - Cronograma

Considerando a recente aquisição e distribuição de novas plaquetas de patrimônio por parte  
da DAL/2 a diversas unidades da PMPE e que grande maioria das unidades operacionais as quais foram 
contempladas com as indigitadas plaquetas tem provido o tombamento de seus bens móveis de forma 
errônea,  fato este  gerador  de flagrante  descumprimento  das  normas  patrimoniais  vigentes;  além de 
ocasionar danos aos equipamentos recém adquiridos e provocando desta feita um pseudo acréscimo 
patrimonial nesta corporação policial.

Tendo em vista a Portaria nº 004/2003 a qual regula dentre outros assuntos o tombamento de 
bens móveis e que sua distribuição por si só não atingiu o fim pretendido pelos motivos anteriormente  
mencionados e que a seção de patrimônio da DAL/2 além de seus afazeres cotidianos, regularmente 
tem  orientado,  contudo  sem  sucesso  absoluto  o  público  interno  com  as  mais  variadas  dúvidas  
concernente a tombamento, mesmo tendo sob sua guarda a referida portaria, a DAL/2 promoverá um 
ciclo  de  instruções  exclusivamente  voltadas  aos  fiscais  administrativos  e  seus  auxiliares  das  mais  
diversas OME, acerca dos procedimentos a serem adotados no que diz respeito ao tombamento de bens 
móveis.

Cronograma
Local da instrução OME a serem capacitadas Data da instrução

5º BPM (Petrolina) CPS II (todas as unidades) 14 a 15 SET/10 08 às 12 horas 

http://www.compras.pe.gov.br/
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Local da instrução OME a serem capacitadas Data da instrução
14º BPM (Serra Talhada) CPS I (todas as unidades) 05 a 06 OUT/10 08 às 12 horas
4º BPM (Caruaru) CPA I e CPA II (todas as unidades) 19 a 20 OUT /10 08 às 12 horas 
2º BPM (Nazaré da Mata) CPM/S e CPM/N (todas as unidades) 03 a 04 NOV /10 08 às 12 horas 
CPM/DGP CPC e CPE (todas as unidades) 10 a 11 NOV /10 08 às 12 horas
CPM/DGP EMG; QCG; ACIDES e demais OME 17 a 18 NOV /10 08 às 12 horas
(Nota s/n/2010/DAL).

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

1. A Comissão de Promoção de Praças, com espeque no Art. 20, § 1º, da Lei Complementar  
nº 134, de 23 DEZ 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), c/c o Art. 2º do Decreto nº 34.681, datado de 12  
MAR 10, e considerando o mapa de claros para as promoções referentes a 11 JUN 2010, publicado no 
BG nº 100, de 30 MAR 2010, no que pese as vagas destinadas à graduação de segundo sargento da  
QPMG;

Considerando ainda, o não preenchimento total das citadas vagas destinadas ao critério de 
merecimento  para  a  suso  mencionada  graduação,  em virtude  de  lapso  administrativo,  no  que  diz 
respeito  ao não envio tempestivo de Fichas  de Conceito e  Pontuação Objetiva de alguns terceiros 
sargentos por parte de suas OMEs; e 

Em atendimento a determinação do Comando Geral da Corporação,  publica o Quadro de 
Acesso Extraordinário por Merecimento  (QAEM),  em relação às promoções  ocorridas em 11 JUN 
2010,  visando  preencher  os  claros  não  ocupados  de  2º  Sgt  PM da  QPMG,  incluindo  os  terceiros 
sargentos da QPMG, a saber: 

Terceiros Sargentos - QPMG
Clas Nota Matríc. Nome
01 85,340 920530-6 Nivaldo Jorge da Silva
02 81,000 28194-8 Everaldo Silva da Rocha
03 79,476 23430-3 Jesus Ivan Graciano de Albuquerque
04 70,000 21798-0 Jorge dos Santos
05 60,090 951009-5 Edinilson da Conceição Santos
06 57,052 31035-2 Luiz Carlos Nascimento
07 55,720 950074-0 Andrei Henrique Ribeiro de Araújo
08 31,500 26067-3 Ivanildo Antonio da Silva
09 21,900 950404-4 Wilton Ferreira de Carvalho

2. Observações:
Em conformidade com as informações prestadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas, por 

meio  dos  Ofícios  nº  0840/DP-3/SSJD,  nº  0382/DP-3/SSJD,  nº  1018/08/DGP-8/S.S.Cart,  nº 
0318/09/DGP-8/S.S.Cart,  nº  420/2010/DGP-8/S.S.Cart,  nº  479/2010/DGP-8/S.S.Cart,  nº 
499/2010/DGP-8/S.S.Cart e nº 607/2010/DGP-8/S.S.Cart, datados de 31 OUT 07, 16 MAI 08, 26 NOV 
08, 08 ABR 09, 30 ABR 2010, 12 MAI, 14 MAI e 27 MAI 2010, sequencialmente, e Diretoria de 
Saúde  por  meio  dos  Ofícios  nº  301/10-JMS  e  nº  434-JMS,  de  29  ABR  2010  e  25  MAI  2010,  
respectivamente,  bem como,  as ressalvas específicas constantes nas Fichas de Avaliação Funcional  
(Ficha de Conceito) e, considerando ainda as exigências descritas na Lei Complementar nº 134, de 23 
DEZ 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), e Decreto nº 34.681, de 12 MAR 2010, deixaram de ser 
incluídos neste QAM, os graduados a seguir, pelas razões a saber:

a) Por se enquadrarem no Art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008, os  Terceiros 
Sargentos:  Mat.  28221-9, José Edmilson do N. Caraciolo; Mat. 25642-0, Carlos Alberto Francisco dos 
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Santos;  Mat. 19647-9, Ailde Trindade de Oliveira; Mat.  920250-1, Robson Teixeira da Costa; Mat. 
930374-0,  Carlos  Alberto  de  Marias;  Mat.  30942-7,  Gilson  Lopes  de  Vasconcelos;  Mat.  29313-3, 
Nilson  Figueira  de  Andrade;  Mat.  22727-7,  Maria  Elizabeth  Barbosa  da  Silva;  Mat.  910543-3, 
Joanilson Marques da Silva; Mat. 32131-1, Marcio Leite Macedo; Mat. 18735-6, Inacio David Batista 
de Souza; Mat. 28582-0, Daniel de Azevedo Silva; Mat. 24315-9, Reinaldo Teixeira da Silva; Mat.  
950317-0,  Rosenildo  José  da  Silva;  Mat.  31703-9,  Luciano  Rodrigues  da  Silva;  Mat.  950460-5, 
Cledson  Leandro  A  Gomes;  Mat.  30024-1,  Jose  Adevaldo  Marcelino  da  Silva  e  Mat.  930983-7, 
Rogerio Ferreira da Silva;  Mat.  31560-5,  Gerson José de Lima;  Mat.  23599-7,  Antonio Alexandre 
Moreira Filho; Mat. 26640-4, Paulo de Sena Campelo;

b) Por se enquadrarem nos Incisos IV, XI e XII, do Art. 21 da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 
2008, o Segundo Sargento: Mat. 930445-2, Maurílio Vesceslau da Silva; 

c) Por se enquadrarem nos Incisos IV e XII, do Art. 21 da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008,  
os Terceiros Sargentos: Mat. 26353-2, Edmilson Batista Rêgo; Mat. 26874-7, Suetone Gomes Ferreira;  
Mat. 23051-0, Waldomes Tavares de Queiroz; Mat. 25473-8, José Antonio da Silva e Mat. 27529-8, 
Jurandir Alves da Silva;

d) Por infringir o Art. 17, III da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008, o Terceiro Sargento: Mat. 
28613-3, Gerson Araujo Ribeiro;

e) Por não atender o prescrito no Art. 17, IV da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008, c/c o  
Inciso III, do Art. 28 do Decreto nº 34.681, de 12 MAR 2010, os Terceiros Sargentos: Mat. 11693-9, 
João Geraldo de Araújo Filho; Mat. 13811-8, Geovandes Rodrigues da Silva; Mat. 15909-3, Armando 
Domício Silva Filho; Mat. 12466-4, Carlos Alberto de Paula Rocha; Mat. 11685-8, José Barros da 
Silva; Mat. 29218-4, Edilson Severino da Silva Vieira; Mat. 23431-1, Francisco Ednaldo L. Cavalcante;  
Mat. 17323-0, Edmario Genuíno da Silva e Mat. 13855-0, Reinaldo Nogueira da Silva;

3. O Terceiro Sargento da QPMG, que se julgar prejudicado em decorrência da composição 
deste Quadro de Acesso Extraordinário, poderá interpôr recurso administrativo (requerimento) ao Exmº 
Sr. Comandante Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta nota,  nos 
termos da alínea  “a”, § 1º, do Art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 
c/c o Art. 26, da LC nº 134, de 23 DEZ 2008 (Lei de Cargos e Carreiras), devendo o recurso supra ser 
protocolado na Secretaria da CPP, no horário do expediente administrativo, ou seja, das 08 às 14 horas, 
impreterivelmente.  (Nota nº 015/10/CPP).

8.0.0.   DESFILE DE 7 DE SETEMBRO DE 2010

8.1.0.   Representação de Oficiais no Palanque do Desfile-Cívico Militar

Considerando a participação da Polícia Militar de Pernambuco no Desfile-Cívico Militar do 
Dia da Pátria, 07 SET 2010, escalo os Oficiais Superiores para comporem a representação da PMPE no 
Palanque Oficial “B” na Av. Cruz Cabugá com a Av. Jornalista Mário Melo:

- Cel PM Fátima – Subchefe do EMG;
- Cel PM Carlos – Comandante da CEMATA;
- Cel PM Diniz – Diretor de Saúde;
- Cel PM Vespaziano – Diretor Geral de Operações;
- Cel PM Juvã – Chefe do Centro Farmacêutico;
- Ten Cel PM Clinton – Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa;
- Ten Cel PM Henrique Sena – Chefe do Centro de Assistência Social;
- Ten Cel PM Franklin – Comandante do 11º BPM;
- Ten Cel PM Rosendo – Comandante do CEMET-I;
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- Ten Cel PM Petrônio – Comandante do 20º BPM;
- Ten Cel PM Mourão – Chefe da DS-2.

Data: 07 SET 2010
Hora: até às 07 horas (hora limite)
Uniforme: 2º “A”, masculino: - Quepe cinza-pardo, túnica  branca ,  camisa  branca  a rigor  de  mangas 
                 compridas, calça cinza-pardo com duas listras azul-ferrete, gravata vertical preta, cinturão de 
                 náilon cinza, platinas azul-ferrete, sapatos pretos e meias pretas e 2  “A”,   feminino: - Quepe 
                 feminino cinza-pardo, jaqueta feminina branca, camisa branca a  rigor de mangas compridas, 
                 saia cinza-pardo, gravata feminina vertical preta, faixa preta a rigor, cinturão de náilon cinza, 
                 platinas azul-ferrete, sapatos sociais pretos de salto alto e meia calça de cor fumê. 
(Nota nº 3ª EMG-010/2010).

9.0.0.   COMANDO GERAL

9.1.0.   Expediente Administrativo na PMPE

Este Comando Geral em consonância com a Secretaria de Defesa Social, e considerando 
que as unidades Subordinadas à DGO desenvolvem ações voltadas ao combate de redução ao CVLI, e 
por  necessidade  do  serviço  terão  seu  expediente  administrativo  e  operacional  transcorrendo 
normalmente no dia 06 SET 2010 (segunda-feira), ficando transferido para o dia 08 SET 2010 (quarta-
feira)  o  ponto  facultativo.  Os  demais  Órgãos  Administrativos  da  Corporação  cumprirão  ponto 
facultativo no dia 06 SET 2010 (segunda-feira). (Nota nº 050/2010/ ACG).

9.2.0.   Seleção  para  composição  do  Grupo  Tático  de  Assuntos  Correcionais  (GTAC)  – 
Corregedoria Geral da  SDS

Este  Comando  informa  que  encontra-se  aberto  processo  seletivo  para  composição  da 
equipe do Grupo Tático de Assuntos Correcionais (GTAC) da Corregedoria Geral da Secretaria de  
Defesa Social.

Os  interessados  em  concorrer  às  vagas,  devem  encaminhar  currículo  à  Corregedoria, 
devendo  o  candidato  ser  exclusivamente  Capitão;  preferencialmente  bacharel  em  Direito;  não 
encontrar-se  como  acusado  em  processo  administrativo  disciplinar  e/ou  judicial;  ter  perfil  para 
desempenhar  suas atividades naquela Corregedoria, concorrendo a uma escala de 12 x 36h, com o 
recebimento de gratificação específica à atividade. (Nota nº 049/2010/ACG). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portarias

1.1.1.   Da Corregedoria Geral

Nº 318/2010

O Corregedor  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições;  considerando  a  publicação  da  Portaria 
Cor.Ger.SDS nº 303/2010, publicada no DOE nº 148, de 07 AGO 10; considerando os termos da CI nº 
115/4ª CPDPM, datada de 12 AGO 10, subscrita pelo Membro daquela Comissão e do despacho da  
Corregedoria  Auxiliar  referentes  aos  autos  do  Processo de  Licenciamento  “Ex-Offício”,  a  Bem da 
Disciplina, sob o Tombo nº 10.109.1021.00002/2010.5.4-Cor.Ger./SDS, 

R E S O L V E: 
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I - Substituir o Secretário Sd PM Antônio Carlos de Morais, pelo 3º Sgt PM Mat. 950885-6, 
Marcos Melo de Magalhães; 

II – Devolver o prazo para a Comissão iniciar os trabalhos, R.P.C. Recife, 24AGO10. Zulmar  
Pimentel dos Santos. Corregedor Geral. 

(Transcrita do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 958, de 26 AGO 2010

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos 
III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto  
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº  
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 
2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, o AL 
CFSd Mat. 108627-8, Alysson Paulinell da Silva, praça de 09 MAR 09, classificado no comportamento 
“Bom”, nascido em 11 NOV 83, filho de José Eudoxio da Silva e de Josefa Lioza da Silva, nos termos 
do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do  
Estado de Pernambuco)  c/c  o Art.  109,  §  2º,  alínea “c” da Lei  Estadual  nº 6.783,  de  16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  a  teor  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando do CEMET-I, nº 028, de 20 AGO 09. 

--oo(0)oo--

Nº 959, de 26 AGO 2010

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos 
III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto  
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº  
11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, 
alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex- Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, o AL 
CFSd Mat. 110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo, praça de 09 MAR 09, classificado no 
comportamento “Bom”, nascido em 26 FEV 79, filho de Arnaldo Máximo Pereira e de Maria José de  
Moraes Máximo, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº  
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  a teor do Processo de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando do CEMET-I, nº 021, de 10 
MAR 2010. 

(Transcritas do DOE nº 162, de 27 AGO 2010)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Jesus, porém, ouvindo-o, respondeu-lhe, dizendo: Não temas;  crê somente,  e será salva. (Lucas 
8:50)  
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